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 RESOLUÇÃO Nº001/2020 -  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

 
Súmula:   Dispõe sobre o 

resultado da avaliação 

psicológica dos candidatos ao 

Conselho Tutelar de Ivaí-PR e 

convoca os APTOS para reunião 

para firmar compromisso. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Municipal nº 1116/2015, através da Comissão Eleitoral Designada 

especialmente para condução do processo de escolha para Conselheiro Tutelar 

da Eleição Unificada do Edital nº 03/2019, no que diz respeito a eleição para 

escolha dos novos membros do Conselho Tutelar de Ivaí-PR (conforme Edital 

Nº 03/2019) RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 

 O resultado da AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA dos candidatos considerados 

APTOS para a próxima etapa do processo- Edital nº 03/2019, conforme abaixo: 

NOME RESULTADO 

ANNE EVELIN SCHEIFER ROSPIRSKI APTO 

ELAINE GUSE APTO 

ELIANE LECHKA KOPACZ APTO 

FRANCIELI CANTERI APTO 

GISELLE THAIS GIOVANETTI SANTOS APTO 

KARINE DE FÁTIMA FERREIRA APTO 
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LUCAS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RANDO APTO 

MARIA TATIANE OSTACHEVSKI APTO 

PAULA RENATA CARVALHO STRAUSKI APTO 

PAULO IACIUK JUNIOR APTO 

VANIA NARA GUARNERI PEREIRA APTO 

VIVIANE APARECIDA DA SILVA STADLER INAPTO 

 

O candidato considerado APTO deverá participar da REUNIÃO PARA 

FIRMAR COMPROMISSO no dia 17 de janeiro de 2020 às 13:30 sito ao Centro 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- Rua Engenheiro Saporski, em 

Frente ao Ginásio Municipal. 

  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições contrárias. 

 
 

 Rosilene Ferreira Borochok 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CMDCA - Ivaí PR 


